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INDICAÇÃO Nº 20/2021
Exmo. Sr.
Vereador Geraldo Nobre Neto
DD. Presidente da Câmara Municipal.

 O Vereador, ao final assinado, requer, com fulcro nos arts. 181 e 182, ambos do Regimento Interno, o envio da presente INDICAÇÃO ao Sr. Prefeito Municipal, para que seja feita, respeitando a legislação vigente, doação/transferência de áreas para a instalação e estruturação das diversas empresas do nosso Município. 


JUSTIFICATIVA:

A presente indicação se justifica ante o crescente número de empreendedores em nosso município, os quais por falta de um local adequado acabam por estruturar seu empreendimento em suas próprias casas e/ou em locais não destinado para sua finalidade. Com a destinação de uma área para a instalação e estruturação destas empresas o Município além de fomentar a economia local, incentivando os empreendedores, acaba por organizar as atividades reunindo as empresas em local destinado a este fim, bem como gerando empregos diretos e indiretos.
             Portanto, INDICO, ao Sr. Prefeito Municipal , após aprovação dos caros colegas, que seja feito, respeitando os ditames legais, a doação/transferência de áreas às empresas do nosso Município.
                Por todos estes motivos aguardo o pronto atendimento pelo Executivo Municipal.
         Piedade de Ponte Nova, 25 de maio de 2021.
Ricardo Luiz da Silva Ravaiano
Vereador Municipal
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